
NORMA COMPLEMENTAR Nº 003/2017 
 

Normatiza a emissão e o uso do Cartão Transcol Escolar  
Gratuito concedido aos estudantes matriculados no 
ensino médio das escolas públicas estaduais e federais,  
para uti lização no Sistema Integrado de Transporte 
Coletivo Urbano Intermunicipal da Região Metropolitana 
da Grande Vitória -  RMGV - TRANSCOL e Municipal na 
RMGV de competência delegada. 

 
O Diretor Pres idente da Companhia de Transportes Urbanos da Grande Vitór ia -  
Ceturb-GV, no uso de suas atr ibuições legais , consubstanciado no art igo 69 do 
Regulamento dos Transportes Colet ivos de Passageiros na Aglomeração Urbana da 
Grande Vi tór ia , homologado pelo Decreto nº 2751-N, de 10/01/89; na Lei Estadua l  
nº 3693/84, a l terada pela Lei Complementar nº 750, de 27/12/13; no Convênio nº 
001/14, f i rmado entre a Ceturb-GV, o S ind icato das Empresas de Transporte 
Metropol i tano da Grande Vitór ia - GVBus e as Operadoras do Sistema TRANSCOL; 
nos Contratos de Concessão para prestação e exploração do Sistema Integrado de 
Transporte Colet ivo Urbano Intermunicipal Metropol i tano de Passageiros da Região 
Metropol i tana da Grande Vi tór ia - RMGV - TRANSCOL e Munic ipal da RMGV de 
competência delegada, objeto da L icitação Públ ica conforme Edita l  nº 002/2014; no 
Regulamento Operacional  v igente e demais Normas pert inentes, e  
 
CONSIDERANDO  o d isposto no art igo 6º do Decreto nº 1832-R, republ icado em 
24/04/07, que inst i tu iu o Sistema de B i lhetagem E letrônica – SBE Transcol;  
 
CONSIDERANDO  o d isposto no anexo II .6 do Edita l  de Concorrência  Públ ica Nº 
02/14, que especi f icou a famíl ia de cartões do Sistema de Bi lhetagem Eletrônica – 
SBE; 
 
CONSIDERANDO  o d isposto no art igo 5º da Lei Complementar 433, de 08/01/08, e 
o d isposto nos §§ 2º, 4º e 5º  do Decreto nº 2012-R, de 23/02/08;  
 
CONSIDERANDO  a necess idade de discip l inar o uso do cartão e co ib ir a ut i l i zação 
indevida do benefíc io de que trata esta Norma, bem como est ipular parâmetros 
semelhantes aos de penal ização dos demais cartões,   
 
 
RESOLVE:  

 
CAPÍTULO I 

DA CONCESSÃO DO CARTÃO TRANSCOL ESCOLAR GRATUITO  
E A QUEM SE DESTINA 

 
Art. 1º Normatizar a emissão e uso correto do Cartão Transcol Escolar Gratuito e 
pena l idades pelo uso indevido do benefíc io de que trata esta Norma. 
 
Art. 2º Gozam do benef íc io de que t rata a presente Norma os estudantes 
qua l i f icados no §6º do art igo 229 da Const i tuição Estadua l,  com redação dada pe la  
Emenda Const itucional  nº 86/12 e que atenderem aos requis itos cont idos no art igo 
5º da Lei Complementar 433, de 08/01/08, e o disposto nos §§ 2º, 4º e 5º  do 
Decreto nº 2012-R, de 23/02/08.  
 
Art. 3º O Cartão Transcol Escolar  Gratui to garante a gratuidade na ida e na vol ta  
do a luno, nos des locamentos residência/escola/res idência , nas l inhas especi f icadas 
no ato do cadastramento. 
 



Parágrafo Único. Nos f inais de semana, fer iados e per íodos de fér ias escolares 
não é permit ida sua ut i l i zação, sa lvo em si tuações especia is , quando devidamente 
autor izado pelo Poder Concedente ou Órgão Gestor.  

 
CAPÍTULO II 

DO CADASTRAMENTO  
 

Art. 4º O cadastramento dos estudantes deve ser real izado junto ao Agente 
Comercia l izador, de acordo com a re lação de alunos fornecida pe las Inst ituições de 
Ens ino.  
 
Art. 5º Para efetuar o  cadastro o estudante deverá comparecer a um dos postos 
disponibi l izados pelo Agente Comercia l izador,  portando os seguintes documentos: 
I.  Cópia da Carteira de Ident idade ou Cert idão de Nasc imento; 
II.  Comprovante de residência atual izado em nome dos pais , cônjuge ou do própr io 
benef ic iár io, podendo ser apresentada como comprovante de residência  declaração 
do propr ietár io do imóvel  ou cópia do contrato,  no caso de aluguel;  
III.  Uma foto 3x4, frontal e recente, sem marcas, car imbos, frases, números, datas 
de qua lquer natureza, cortes ou manchas, não sendo aceitas fotografias 
dig ita l izadas ou com óculos que não sejam de grau; 
IV.  Ficha de cadastro disponib i l i zada pe lo Agente Comercia l izador via web,  
devidamente preenchida,  com assinatura e car imbo da direção ou pessoa 
credenciada da Inst itu ição de Ensino.  
 
Parágrafo Único. As declarações deverão ser entregues com firma reconhecida em 
cartór io e os demais documentos deverão ser apresentados em cópia autent icada 
ou, quando em cópia simples, deverão estar acompanhadas do or ig inal para 
conferência.  

 
Art. 6º O cadastramento só poderá ser fe ito pe lo estudante ou seu responsável  
legal  (pai , mãe, tutor),  mediante documento de ident i f icação que comprove a  
condição de responsável.  
 
Parágrafo Único. Para obtenção do benef íc io de que trata esta Norma o estudante 
somente conclu irá o cadastro no s ite do Agente Comercia l izador mediante a 
inserção do código da respect iva Inst ituição de Ensino, especí f ico para cada  
categoria , conforme o previsto no §4º do art igo 16 desta Norma. 
 
Art. 7º No ato do cadastramento serão colhidas imagens do benefic iár io, que serão 
armazenadas em banco de dados para serem comparadas pe lo S istema Biométr ico, 
quando da sua ut i l i zação. 
 
Art. 8º Não será permit ido, cumulat ivamente, o uso do Cartão de que trata esta  
Norma com qualquer outro Cartão que garanta redução ou isenção no pagamento 
da tar i fa em vigor no Sistema Transcol .  
 
Art.  9º O estudante de que t rata esta Norma que optar por outra modal idade de  
benef íc io,  deverá devolver o cartão cedido a ele em comodato.   
 
§1º Em caso de não devolução, deverá pagar o va lor correspondente à emissão de 
segunda v ia.  
 
§2º A entrega do novo cartão, no caso de troca do t ipo de benefíc io, f ica 
condicionada ao cumprimento da pena l idade apl icada no benefíc io anter ior , quando 
for o caso. 
 



Art. 10 O benefic iár io do cartão de que trata esta Norma ou seu responsável ,  
quando for  o caso, deverá  manter o seu cadastro atua l izado junto ao Agente 
Comercia l izador,  em caso de qualquer a lteração nos dados inicia lmente informados. 
 
Art.  11 O Cartão Transcol Escolar Gratuito será bloqueado ao f inal de cada ano 
let ivo.   
 
Parágrafo Único.  F ica o benef ic iár io obr igado a efetuar seu recadastramento 
anualmente,  mediante a apresentação de toda a documentação ex igida no art igo 5º  
desta Norma. 
 

CAPÍTULO III 
DA EMISSÃO DA PRIMEIRA E DEMAIS VIAS DO  

CARTÃO TRANSCOL ESCOLAR GRATUITO  
 

Art.  12 A primeira v ia do Cartão Transcol de que trata esta Norma será emit ida 
gratuitamente aos usuários, que f icarão responsáve is pela  sua guarda e  
conservação. 
 
§1º Quando da entrega do cartão o agente comercia l izador também entregará  
informativo impresso ( fo lder)  contendo or ientações sobre a conservação do cartão, 
seu correto uso e as penal idades a serem apl icadas pelo uso indevido do mesmo. 
 
§2º O Manual do Cl iente, previsto no Anexo II 6, Item 3, do Edita l de Concorrência  
nº 002/2014, poderá subst itui r o informativo impresso (folder)  previsto no §1º 
deste art igo desde que contemple o previsto no mesmo. 

 
Art. 13 A emissão da segunda e demais v ias do Cartão de que trata esta Norma 
será fe ita junto ao Agente Comerc ia l izador, mediante so l ic i tação e pagamento do 
valor da taxa estabelecida para a emissão, conforme previsto no §2º do art igo 14 e 
§2º do art igo 15. 
 
§1º A sol ic i tação de que t rata o caput  deste art igo deverá ser fe i ta pelo estudante 
ou seu responsável legal (pai , mãe ou tutor) , mediante a apresentação de  
documento de ident i f icação que comprove ta l  condição.  
 
§2º Fica  estabelec ido o prazo de  até c inco d ias úte is , contados da data da 
sol ic i tação, para entrega da via mencionada no caput  deste art igo.  
 

CAPÍTULO IV 
DO DANO, PERDA, ROUBO OU EXTRAVIO DO  

CARTÃO TRANSCOL ESCOLAR GRATUITO  
 
Art. 14 No caso de perda, roubo ou extravio de qua lquer natureza do cartão de  
que trata essa Norma, seu b loqueio deverá ser fe ito pelo benefic iár io ou seu 
responsável junto ao Agente Comerc ia l izador, no prazo máximo de 24 (v inte e  
quatro) horas, em qualquer um dos postos de atendimento ou através do Serviço 
de Atendimento ao Cl iente -  SAC, sob pena de responder pelo eventual uso 
indevido do cartão. 
 
§1º Na ocorrência de qualquer das si tuações previstas no caput  deste art igo a 
sol ic i tação de nova via do Cartão Transcol Escolar Gratuito deverá estar 
acompanhada de cópia autent icada do Bolet im de Ocorrência Pol ic ia l  do fato, ou 
cópia s imples, acompanhada do or iginal  para conferência .  
 



§2º Na ocorrência  de qualquer das situações previstas no caput  deste art igo o 
Agente Comercia l izador poderá cobrar o valor da taxa estabelecida para a emissão 
da segunda ou demais v ias do Cartão Transcol Escolar  Gratui to.  
 
Art. 15 O cartão que apresentar qua lquer dano deverá ser apresentado na lo ja  
des ignada pelo Agente Comercia l izador para as providências que se f izerem 
necessár ias para cont inuidade do uso do benefíc io.  
 
§1º Caso o dano não tenha sido causado pe lo benef ic iár io,  será subst i tu ído 
gratuitamente pe lo Agente Comerc ia l izador.  
 
§2º Se houver s ina is de descuido ou dani f icação do cartão, de responsabi l idade do 
usuário, será cobrada taxa de emissão da segunda ou demais vias.  
 

CAPÍTULO V 
DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

 
Art. 16 As Inst ituições de Ensino deverão estar cadastradas junto ao Agente 
Comercia l izador, por meio de formulár ios próprios, d isponibi l izados no site do 
mesmo, onde estará relac ionada a documentação necessária a ser  apresentada, de  
acordo com o enquadramento da inst i tuição. 

 
§1º Compete à Inst ituição de Ens ino prestar informações ao Agente  
Comercia l izador referentes à matr ícula e frequência escolar dos benefic iár ios, bem 
como qualquer outra informação que seja relevante para o cumprimento dos 
disposit ivos constantes na leg is lação pert inente.    
  
§2º As Inst ituições de Ens ino deverão preencher formulár io disponíve l para 
impressão no si te do Agente Comerc ia l izador e, em caso de inclusão, apresentar  
formulár io de cadastro preenchido e cópias da documentação, conforme 
enquadramento da inst i tuição, bem como documento de ident idade e CPF do Diretor 
ou pessoa credenciada.   
 
§3º As Inst i tu ições de Ensino deverão f i rmar Termo de Compromisso com o Agente 
Comercia l izador,  v isando ao cumprimento da leg is lação pert inente.  
 
§4º O código referente ao benef íc io somente será fornecido à Inst ituição de Ensino 
após assinatura do Termo de Compromisso junto ao Agente Comercia l izador,  
conforme previsto no §3º deste art igo .  
 
Art. 17 Para  contro le do uso do benef íc io de que trata esta Norma, o Agente 
Comercia l izador poderá so l ic i tar à Inst ituição de Ensino informações e documentos 
necessár ios à f isca l ização, que deverão ser fornecidos no prazo máximo de 15 
(quinze) d ias úteis,  contados da data da requis ição.  
 
Parágrafo Único.  Findo o prazo mencionado no caput  deste art igo, o Agente  
Comercia l izador poderá proceder ao bloqueio da Inst ituição de Ens ino até que as 
informações sejam prestadas.  
 

CAPÍTULO VI 
DAS ATRIBUIÇÕES DO AGENTE COMERCIALIZADOR   

 
Art.  18 O Agente Comercia l izador disponib i l i zará permanentemente para a Ceturb-
GV o banco de dados contendo as informações sobre a movimentação dos 
estudantes benefic iár ios da gratuidade de que trata esta Norma, real izadas por 
meio do Sistema de Bi lhetagem Eletrônica -  SBE Transcol .  
 



§1º Das informações a serem disponib i l i zadas deverá constar,  no mínimo: 
 
a)  quant idade de cartões emit idos e viagens real izadas por inst i tuição de ens ino, 
benef ic iár io, l inha e horár io da v iagem; 
b)  l i stagem nomina l,  por inst i tuição de ens ino, dos a lunos benef ic iados;  
c)  re lação nominal por inst i tuição de ensino, dos alunos que foram penal izados por  
uso indevido do cartão, inclusive as reincidências.  
 
§2º A qua lquer tempo, de acordo com a necess idade, a Ceturb-GV poderá sol ic i tar  
a disponib i l i zação de outros dados não elencados no §1º deste art igo, que deverão 
ser fornecidos no prazo sol ic i tado. 

 
Art.  19 Deverá o Agente Comerc ia l izador, em caso de indício de i r regular idade: 
 
a)  apurar o fato e, conforme o caso, ap l icar a penal idade cabível conforme o 
previsto no art igo 25 desta Norma; 
b)  providenciar a comunicação ao benefic iár io, conforme previsto no art igo 20 
desta Norma Complementar.  
 
Art. 20 O Agente Comercia l izador fará a comunicação do bloqueio por meio de 
comunicação eletrônica remet ida para o endereço cadastrado ou, na hipótese de 
inexistência deste, por correspondência com aviso de recebimento, no prazo 
máximo de c inco dias após a data de efet ivação do respect ivo ato.  
 
§1º Quando da ciência da penal idade, o benef ic iár io ou seu responsável legal  
deverá comparecer à loja do Agente Comerc ia l izador para ass inatura do Termo de 
Ciência da Penal idade. 
 
§2º Caso o benefic iár io não seja encontrado, o cartão permanecerá bloqueado até 
o seu efet ivo comparecimento à lo ja .  
 
§3º No Termo de Ciência da Pena l idade citado no §1º deverá constar a informação 
do d ire ito de apresentação de defesa escr ita junto à Comissão Especia l de 
Julgamento de Recursos de Infrações - COJERI, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
após a sua ass inatura.  
 
Art. 21 No caso de cancelamento do Cartão previsto na letra  “c” do art igo 25, a  
reabi l i tação do benef íc io poderá ser requerida após decorr ido um ano, contado do 
dia em que se der a comunicação refer ida no art igo 20 e cumprido o disposto no 
art igo 5º desta Norma. 

 
CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO E PENALIDADES 
 
Art.  22 A fiscal ização do uso do Cartão de que t rata esta Norma será exercida pe la  
Ceturb-GV, Concess ionár ios Operadores do Sistema Transcol  e pelo Agente 
Comercia l izador,  v isando a co ibi r sua ut i l ização indevida.  
 
Parágrafo Único.  A f iscal ização deverá ser  exercida pr ior itar iamente pelo Sistema 
de Leitura Biométr ica real izada pelos equipamentos apropr iados, insta lados no 
inter ior  dos ônibus e catracas de acesso aos Termina is de Integração. 
 
Art. 23 Na constatação de Cartão com data de val idade expirada ou, se vál ido,  
malconservado, quebrado, com foto ou dados apagados ou outras si tuações 
semelhantes, o mesmo poderá ser  recolhido e o usuár io or ientado sobre como 
proceder.  
 



Parágrafo Único. Quando do recolhimento do cartão, deverá ser fornecido ao 
usuário rec ibo informando o mot ivo da ação. 
 
Art. 24  Quando se constatar cartão adul terado ou fa ls i f icado, o mesmo será 
bloqueado e seu usuár io ident i f icado, devendo ser formal izada a competente 
Ocorrência Pol ic ia l  pe lo Agente Comercia l izador.  
 
§ 1º Sempre que poss íve l o cartão deverá ser recolhido.  
 
§ 2º O Agente Comerc ia l izador deverá informar à Ceturb-GV qualquer indíc io de 
adulteração, violação ou fraude de qua lquer natureza.  
 
Art.  25 O  uso indevido do Cartão Transcol Escolar Gratuito sujeita o infrator às 
seguintes penal idades:  
 
a)  b loqueio do cartão por dois meses; 
b)  na re inc idência , bloqueio do cartão por três meses;  
c)  na segunda re inc idência , cancelamento do cartão.  
 
§1º Caberá ao benefic iár io a comprovação do cumprimento dos requis itos 
estabelecidos para o restabelec imento do benef íc io junto ao Agente  
Comercia l izador,  no caso de bloqueio por uso indevido.  
 
§2º As penal idades de que trata este art igo serão levadas a efei to pelo Agente 
Comercia l izador.  
 
Art. 26  Para efei to de apl icação das penal idades de re inc idência previstas no 
art igo anter ior , serão cons ideradas as infrações comet idas por um mesmo 
estudante no período de 24 (vinte e quatro)  meses consecut ivos.   
 
Art. 27 Quando apl icada a pena de cancelamento do Cartão Transcol Escolar  
Gratuito o prazo será de 12 (doze) meses, contados da respect iva efet ivação. 
 
Parágrafo Único.  Caso necessária a emissão de novo cartão por não devolução ou 
dani f icação, de responsabi l idade do benef ic iár io, o Agente Comercia l izador poderá  
cobrar o valor  est ipulado para emissão segunda via .  
 

CAPÍTULO VIII 
DO DIREITO DE DEFESA 

 
Art. 28 Caberá recurso junto à Comissão Especia l de Julgamento de Recursos de  
Infrações - COJERI,  com efei to suspensivo, da decisão de apl icação das 
pena l idades previstas nesta Norma, devendo o benefic iár io apresentar  cópia do 
Termo de Ciência da Pena l idade, devidamente assinado pe lo mesmo ou seu 
responsável lega l.  
 
§1º A Comissão Especia l de Julgamento de Recursos de Infrações - COJERI, órgão 
de del iberação co let iva, integrante da estrutura organizac iona l da Companhia de 
Transportes Urbanos da Grande Vitór ia - Ceturb-GV, tem por f inal idade apreciar,  
emit i r  parecer e julgar , em últ ima instância administrat iva, recursos interpostos por 
usuários que usufruam do benef íc io de que t rata esta Norma.  
 
§2º No caso de reincidência durante o efei to suspens ivo,  a penal idade a ser  
apl icada será, no mínimo, a pr imeira subsequente a penal idade em anál ise pela  
COJERI, conforme previsto no art igo 25. 
 



Art.  29 Nos casos em que houver recurso junto à COJERI previsto no art igo 
anter ior desta Norma, a pena l idade somente será efet ivada após decisão f inal da 
COJERI pe lo indefer imento do recurso.  
 
Art. 30 Nos casos em que a COJERI decidir  pe la manutenção da pena l idade de  
suspensão computar-se-á, nesta, o tempo da suspensão do Cartão Transcol Escolar  
Gratuito que porventura já tenha sido cumpr ido antes do recurso junto à COJERI.  
 
Parágrafo Único.  Quando houver indefer imento ao recurso apresentado, a Ceturb-
GV fará a publ icação da pena l idade de que trata o caput  deste art igo no Diár io 
Of ic ia l  do Estado do Espír i to Santo, no prazo máximo de 10 (dez) dias após da data 
de decisão da COJERI.  
 
Art. 31 Será garant ido o amplo di re ito ao contraditór io e ampla defesa em todas as  
fases do processo de averiguação do uso indevido do Cartão Transcol Escolar  
Gratuito,  podendo o benefic iár io fazer-se assist ir ,  facultat ivamente, por advogado. 
 
Art. 32 Os processos que resul tarem em sanções poderão ser revistos, a qualquer 
tempo, a pedido ou de ofíc io, quando surgi rem fatos novos ou c ircunstâncias 
relevantes suscet íveis de just i f icar  a inadequação da sanção apl icada. 
 
§1º Da revisão do processo não poderá resultar agravamento da sanção. 
 
§2º O recursante ou seu responsáve l poderá ingressar no processo a qualquer 
tempo, no estágio em que se encontrar .  
 
Art. 33 Na instrução do processo, a qua lquer tempo, a COJERI poderá real izar as 
di l igências que entender cabíveis para apurar a verac idade dos fatos.  
 
Art. 34 A presente Norma Complementar entrará em vigor na data de sua 
publ icação, revogadas as dispos ições em contrár io.   
 
 

Vitór ia , 14 de setembro de 2017 
 
 
 
 
 

ALEX MARIANO 
Diretor Presidente.  

 


